
 
 
 
 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE BOMBEIRO 

 
 
 

 

 
 

Eu, Darlan Taveira Peres, na qualidade de representante da PREFEITURA 

MUNICIPAL BOCA DO ACRE /AM, CNPJ: 15.811.318/0001-20,  DECLARO, Denis 

Botelho da Silva – Engenheiro Civil CREA Nº 0410557897AM , Responsável Técnico pelo 

Projeto, PROVISÃO HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE BOCA DO ACRE/AM, 

para os devidos fins, que o tipo de intervenção destinada a PROVISÃO 

HABITACIONAL NO MUNICIPIO DE BOCA DO ACRE/AM, apresenta baixo 

nível de risco, o que resulta na dispensa a aprovação de projeto mediante ao Corpo de 

Bombeiros, de acordo com O DECRETO Nº 24.054 DE 2004 REGULAMENTA O 

SISTEMA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO EM 

EDIFICAÇÕES E ÁREAS DE RISCO NO AMAZONAS. A PORTARIA Nº 

005/DAT DE 2 

BOCA DO ACRE /AM, 07 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
Denis Botelho da Silva 

Engenheiro Civil 
CREA Nº 0410557897AM 
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